
M J-

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N* do Protocolo:

Data da Entrada: 0.8/. 12/9.8

ASSUNTO; mJEIO...DE....LE.I....Ni...OZO/9.8...-...Autp^^
r» í0

se....Loy.ren.ÇO.

Í....C...O...P !....A....)

AUTUAÇÃO

A-Os .o.i.t.Q. dias do mes de d.e.2:s.ní)b.p..Q'. d© mil

novecentos e n.Q.y.e.nt.a....e.....Qj..t.Q. nesta Secretaria,

eui„ .Joi.Q....MaD.Q.e.i ...d.e.....CajtT.vai.h.Q. Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem. Eu João Manoel de Carvalho.

o subscrevo e assino. a/1 A



PREFEITURA MUNIOPAL DE GUAÇÜI
CGC/MF n® 27.174.135/0(M)1-20

lUSTIFICATIVA

Eminentes

Presidente e Vereadores

Dirijo-me a Vossas Excelências com o objetivo de
solicitar autorização Legislativa, para doar ao Sl% JOSÉ LOURENÇO,
uma área de terras medindo 311,57m' (trezentos e onze metros e
cinqüenta e sete centímetros quadrados), no lugar denominado Bairro
Balança.

A área de terras supracitada foi cedida verbalmente no
Governo do ex-prefeito Norival Couzi, no período de 1978 a 1982, ao
Sr. José Lourenço, para que ali ele construísse uma casa de morada para
sua família.

A Sr.* Secretária Municipal de Ação Social, realizou
levantamento socio-econômko do Sr. José Lourenço e constatou que
trata-se de servidor publico municipal aposentado, casado, pai de oito
filhos e com renda mensal familiar em torno de quatro salários mínimos,
portanto, sendo favorável a doação da área de terras.

Com o intuito de regularizar a situação do Sr. José
Lourenço, com relação a área que lhe fora cedida no Bairro Balança, é
que o Poder Executivo acha por bem encaminhar o referido Projeto de

Ml
Praça joâoAcadnho, 01 - CEP.: 29560-000 - Te!.: (027) 553-1493

GUAÇUÍ-ES



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGÇ/MF !!<> 27.174.135/0001-20

Lei visando a doação da área supracitada^ para que o Departamento de
Tributação desta Municipalidade, possa lançar o nome do Sr. José
Lourenço, como proprietário de imóvel, neste município.

Pelo exposto, estou ciente da aprovação do referido
Projeto de Lei, por Vossas Excelências.

Cordialmente

JOÃÍ0 LEOmL m ̂OUZA
^refeito Mumciéal

Praça João Acacinho, 01 - CEP.; 2^60-000 - Tel.; (027) 553-1493
GUAÇUÍ-ES



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CGÇ/MF 27.174.135/0001-20

PROTETO DE LEI Nr 070/98

^  ̂̂ ^-^^TORIZÁ DOAÇÃO DE ÁREA DESala das^s^õeg2.^../.gl.. AS NO BAIRRO BALANÇA,
i^^STA CIDADE, AO Sr, JOSE

foT^ "^6.W;iPOURENÇO.
/

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo 1" - Eica o Poder Executivo Municipal autorizado a
doar ao Sr, JOSÉ LOURENÇO, uma área de terras medindo 22,00m
de frente, 21,50ín de fundos por 17,35m na lateral direita e 14,90m na
lateral esquerda, perfazendo uma área total de 311,57ffi^ (trezentos e
onze metros e cinqüenta e sete centímetros quadrados), situado no
BAIRRO BALANÇA, nesta cidade, onde encontra-se edifiçado quatro
imóveis com área construída de aproximadamente 23,10m^ (vinte e três
metros e dez centúiietros quadrados), 24,60m^ (vinte e quatro metros e
sessenta centímetros quadrados), 50,92m^ (cinqüenta metros e noventa
e dois centímetros quadrados) e 12,66m^ (doze metros e sessenta e seis
centímetros quadrados), cada um ,

Artigo 2" - O objeto da presente doação não poderá ser
alienado no prazo de 10 (dez) anos, a contar da kvratura da Escritura
Publica de Doação, não podendo dar destino diverso ao objeto da
doação.

Praça João Acacinho, 01 - CEP.: 29560^000 - Tel.: (027) 553-1493
GUAÇUÍ-ES



PREFEITURA MUNIOPAL DE GÜAÇUÍ
CGC/MF nO 27.174.135/0001-20

Artigo 3" Tendo em vista que dentro do praso descrito
no artigo anterior o donatário tem a posse mús não o domínio do
imovelf o mesmo não poderá transferir* renunciar* vender* ceder
ou alumr o imóvel a outtem«

Artigo 4" - A infringência do artigo anterior implicará na
perda do lote, sendo o mesmo reintegrado ao patrimônio pdblico
municipal.

Artigo 5" - A reintegração do imóvel ao patrimônio
público murncipal, será feita após a aprovação de Lei pelo Poder
Ixgislativo.

Artigo 6* - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaçuí-ES., aos
02 (dois) dias do mês de dezembro de 1998.

JOAQ LEONEL DEI SOUZA
^refeito Municipal

Pmça João Acadnho, 01 - CEP.; 29560-000 - Tel.: (027) 553-1493
GUAÇUÍ-ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI

Exmo, Sr,

João Leonel de Souza

DD. Prefeito Municipal
NESTA ü5jLx.A/xJb^az> — 95*

A abaixo assiinado

CPF n.o /, ve^jmui respeitosamente
requerer de V. Excia^, íxíè.
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PREFEITURA MUNIQPAL DE GÜAÇUÍ
CGCjhWn^ 27.174.135/(3001-20

rrocesso n.'' 1.392/98

Scíihor Prd'cito;

A pretensão do requerente é a concessão de Certidão de
doação de lote no iugar denominado Balança, nesta cidade, no período
1978 a 1982, Governo do ex-preièito Norival Conzi.

^  Esta Procui-adoria procedeu pesquisa minuciosa nos
livros de rcgistios de Leis, e verificou constai- que não existe Lei de
dmção de lote em nome do Sr. JOSÉ LOURENÇO.

Desta forma, solicito a Vossa Excelência que faça
encaminhar o processo ao Departamento de Tributação, pai a informai" se
existe imóvel registi"ado em nome do requerente.

Após a informação do Departamento de Tributação
solicito ainda, que Vossa Excelência fa^^munkar ao requerente do
despacho.

Guaçuí-ES., 15 de setembro de ]^99h.

AURELIOR

Pnkumdoj'

O DA SILVA

"Município

€ÉP.: 2^60^08® - Tel.: (ÍQ27) 353-1493
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NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA

Vitória - ES - CEP 29015-000Rua 7 de Setembro 362 - Centro

CÚOIGO DO OJENTE . vencimento total a pagar .

■  8'l"o 8 8''t ■8' -lt--'"' 09/02/98 5,81
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2</OI/93
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28/01/98'
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..uOs-Ano
Ii-Ií-CFÁSICO 11 01 JAfV93

JOSE LOURENCO

BAIRRO BALAM> , O , , O , GUACVI

MOME / ENDEREÇO

17.173.01.303550
RURALÍST7A, LIGUE-SE MA ESCELSA. O PROGRASSiA LU2

MO CACTO F ?1AKCIA A SUA LIGAÇÃO Efíl ATÉ 18 MESES.

LoItuK «tual (•-)
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pelas Centrais |20/196.^a Grande Vitória e em Guarapi^
,j SÉRinÇOS''PRESYÁbÒ^^

Entrega da conta dè energia no jln^reço
lii: íiiidica^^

\ Ligação, religação et^^edfí^mento;
1(|dança dengnráe endereço;
Atéhdimetfío^de emergência.

Autorize oBaTrco-s.debjtara Ántaile energia em conta corrente.
AGILIZE O ATENDhMf NTO SOLICITANDO

OS NOSSOS SERVlçlnrÒOM A CONTA NA MÃO.

0 ESCELSA _ ' ' ' ' ' 05278^!'*-'-
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A3'A.L1ACÃQ DE IMÓ\'r

Ti ata-se de uma área de terras medindo 22,00 metros de frentp 91 -^ntriofr ^ c j
d^SuTm": T totalizando umatea
198,00 in2 em local de tonnyL- ̂  '"^adida com area de aproximadamerite
inundaçõL, ex sS infra blT ' ^oidentada, não sujeita ain.oveií cò„. to "9"
aproximadamente cada uma. ' ' ' ^ 12,6ó m*O imóvel supra citado será avaliado por R$ 10.000,00 ( Dez mil reais).

Guaçui-ES, 13 de Novembro de 1998

ANj)ERSOA' lUJÍZSt\íERYSAN'n)S
rK-» ÍJ\ • - ^ . Ir^i r , ' .SAI\TOS

e In/erior
CREAJIVIO 57858/D Visto ES 011W7
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

ó'i, a.Hi
Este o n°

Sala das Sesi m

et

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exin" Sr. Assessor Jurídico da CMG

Sala das ScssôeC em

Presidente

PROJETO DE LET N" 070/98 - AUTORIZA DOAÇÃO DE AREA DE TERRAS NO BAIRRO
BALANÇA, NESTA CIDADE, AO SR. JOSÉ LOURENÇO.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Propõe o Executivo Municipal, pelo presente projeto de lei, a doação de área de terras no Bairro
Balança, nesta cidade, ao Sr. José Lourenço.

Observando o bojo do projeto deparamos:

1) Existe um pedido de CERTIDÃO do imóvel, onde o Sr. José Lourenço entendeu ter
titularidade por doação;

2) Negada a Certidão, face não haver registro em nome do requerente pelo Chefe de Tributação
tendo em vista o despacho da Procuradoria onde diz não ter encontrado Lei de Doação.

3) A Secretária de Ação Social se manifesta como se fora um pedido de Doação de Lotes, e
4) A Secretaria de Obras promove a avaliação do bem.

Ora, tudo isto em razão de um PEDIDO DE CERTIDÃO. Não consta, em anexo, o pedido de
doação feita pelo Sr. José Lourenço.

Por outro lado trata-se de imóvel edificado e, para sua doação necessária a Escritura de
titularidade, carecendo das obediências aos dispositivos legais.

Sugerimos seja o projeto regularizado antes de sua apreciação.

Guaçui, 09 defdezéinbro dé 19/98.

lel Jreit

Juridoc



Guaçuí-ES, 23 de fevereiro de 1999.

Do : Presidente da Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí
Vanderson Pires Vieira

Ao: Exm". Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí
Alvany Gomes de Siqueira

Senlior Presidente:

Tendo em vista o trâmite por esta Comissão de Justiça, dos projetos de Lei n°

067/98, 068/98, 069/98, 070/98 e 071/98, no geral envolvendo doações e

transferência de lotes, vimos através deste, solicitar de V.Ex^. para que

requeira do senhor Prefeito Municipal a cópia das escrituras dos Loteamentos

onde estão situados os respectivos lotes.

Sem mais, subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

VANDERSOWPIRESA^EÍRA
Presidente da Comisspo de Justiça
da Câmara Municipal de Guaçuí

Q3í'aan'^

0\

in



PREFEITURA MUNICIPAL DE GüÁÇüí
CGCJMF n/ 27. J 74,135/0001-20

OF/FGM/NP' 024/99/PMG.

w. s
L~lJ 11 SN X

:5V ae

Guaçu.i-ES., 01 dc março de .15^99. .,1. '

Do: Excejcniíssimo Sr. Prefeito Municipal deGuaçu
Dr. JOÃO LEONEL DE SOUZA

Ao: JíxcclcHíLsiiüo Senhor Prcsideiitc da Caniara Municipal dc Guoçuí
Vereador AI.VANY GOAIES DE SIQUEIRA

Senhor Prosidcíiíe:

Lm aíendimcíiío à soliciíaçao coíiíida no OF/027/CMG.,
scgme cni anexo copias dos docuiucutos referente aos Loíoaiuentos lEile
ao Aol, SebasUao Geraldo da Rocha, Antcriio Francisco Pvloreira e da área
da Balança.

Senuo o que tíniiaírios para o momenlo, apreseuíauios
iioíioos pioíesíos dc elevada esíiiiia c distiiíía consideração.

Aten dosa ineii te

JCKA.^LEÒNí:L DBjioUZA
" e feito Mu ,'tte/ord

.Praça João Acucinho, 01 - CEP.: 29590-000 Ã'roír(Õ27i 55^-149^
GÜAÇUl-ES.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

URTÕRIO 10 2'
COMARCA DE GUAÇUl — ESTADO DO ESPIrITO SANTO

AVENIDA ESPIRITO SANTO, 268 - TELEFONE; (027) 553-1618

ESPEDITO JOSÉ GONULVES MACHADO
ESCRIVÃO B TABEUAO

PAULO EDUARDO S. MACHADO
SUBSTITUTO

ESCRIVÃO DO CÍVEL, COMERCIAL E TRABALHISTA - ESCRITURAS, PÚBLICAS
formas, RECONHECIMENTOS DE FIRMAS, PROCURAÇOES, ETC.

<^//l

= CARTA DE ADJUDICAÇÃO =

PASSADO A FAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUAÇUÍ, extraído DOS AUTOS DE UMA AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO DE 4.043/84, EM QUE FIGU
RA COMO REQUERENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUAÇUÍ E REQUERIDO ESPÓLIO DE JOSE FERRAZ'
DE OLIVEIRA, PARA TÍTULO E CONSERVAÇÃO DE
SEUS DIREITOS.- ^

■ i

********

******

* * * *

* * *

*



juízo de direito da comarca de GUAÇLIÍ - ESTADO DO ESF. SANTO =

=  CARTA DE ADJUDICAÇÃO ==

A DOUTORA ELISABETH LORDES, JUÍZA DE DIREITO'

DA COMARCA DE GUAÇUÍ, ESTADO DO ESPÍRITO SAN

TO, POR NOMEAÇÃO, NA FORMA DA LEI, ETC.

A TODOS OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DOUTORES,
MINISTROS, JUIZES, DESEMBARGADORES E DEMAIS '

PESSOAS ENCARREGADAS DA ADMINISTRAÇÃO DA JUS
TIÇA, NESTA REPÚPLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A
QUEM O CONHECIMENTO DESTA DEVA E CAIBA PERTEN

CER.

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO DE N^ 4.043/84 REQUE =
RENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ e REQUE=
RIDO ESPÓLIO DE JOSÉ FERRAZ DE OLIVEIRA, EM
CURSO PELO CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO.

DO
FAZ SABER, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO

SEGUNDO OFÍCIO, CORREU NOS SEUS TERMOS REGULA
RES, OS AUTOS ACIMA MENCIONADOS, i, APÓS O PA
GAMENTO DOS IMPOSTOS E TAXAS DEVIDAS, ME FOr
PEDIDO A EXPEDIÇÃO DO PRESENTE CARTA DE ADJU
DICAÇÃO PASSADO A FAVOR DA PREFEITURA MUNICI=
PAL DE GUAÇUÍ, COMPOSTO DAS PEÇAS ADIANTE ANE
XADAS POR CÓPIAS XEROGRAFICAS.-
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Fraça João Acacinho. 02 - CEP 29500 - fc~I." Sc crelaria. pTjX 0J7T;1-X

Gabinelt. 55;M(319
Eg»t.B.cao c3o SslxxXo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO Da'cüMARCA DE GUAÇUi .

£>A> fiusiõjl '

ÊP& - ORôewt£ •

pP oi

A prefeitura MUNICIPAL DE SUÀÇüi, entidade dedireito publico, localizada à praça Joio Acacinho nP t- -r .■ 3^0
advogado (doe. 1) ven, respeitcsa.ente à presença desse L .M.' Juizo
para propor a presente Açio de Desapropriaçio de te-rencs perten
centes a Espolio de JOSÉ FERRAZ DE OLIVEIRA, parte da antigo Eazen

a  ontevideo, hoje conhecida coaio Balança, nesta Cidade, coa, base
no Decreto nP 1 .376 de 02 de .aio de 1,86 e fundas,ento U-gal „a
Lei Federal no 4.132 de 10 de setembro de 1962 artÍEo2o - ■Tw ,, arcigo Z9 incisose  e no Decreto Lei nQ 3.365 de 21 de junho de 19M especial -
ente artigos 11 a 30., pelos .otivos de faio e de diccUo que a se

guir expõe: H ^ se

~  . r pretende regularizar a sitoaçao instável em que se encontram dezenas de íani l " '
faixa da , , 'atnas ot famílias p..sseiras dsaixa de terra no local conhecido tomo Balan.a, nesta cidade. Ra-a
ante consta de seus objetivos programiti cos. dcvida„.ente consfcnc

dos no orçamento vigente, nos termos da Lei Municipal nP . .188 dt
a  ezen. ro de 1983. a recuperação das habitaçSe.s construídas nate: a rr?^°" - -j- - pteL:

o e utcrga de tUulo de propriedade aos moradores nos ter
mos da Legislação Municipal pertinente.
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!• 2. Baldados os esforços empreendidos pela administração pa

ívxa uma composição amigavel quanto ao preço da area, o Prefeito Munici^

=v'- '.;;pàl, usando de suas atribuições .legais, promulgou o Decreto nQ 1 .376 de

i.'P2 de maio de 1984 (doe II) que assim estabelece:
}i!. L

^7 n "DECRETO NQ 1.376/84

: f,.

• u Va/Tí

ti-

ia'..' -

'  ,1 n

.

DECLARA DE INTERESSE

PÚBLICO TARA FINS DE

DESAPROPRIAÇÃO

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ

FERRAZ MOULIN, no uso de suas atribuições legais

e nos termos do artigo 2° incisos IV e V da Lei

Federal nQ 4.132/62 e do Decreto-Lei nP 3.365/41,

tendo em vista o Decreto nQ 1 .156 de 04 de janei

ro de 1984:

DECRETA:

Artigo IQ - Fica declarado de Interesse Social pa

ra fins de desapropriação o imóvel que consta per

tencer a Espólio de JOSÉ FERRAZ DE OLIVEIRA, ou

seus sucessores, constituído de uma gleba de ter

ras com area de 14.000m2 (quatorze mil metros qua

drados), confrontando-se por um lado com faixa de

domínio do Departamento de Estradas de Rodagem
(D.E.R.), distante 15 (quinze) metros do eixo da

Rodovia BR 482, margem direita no sentido Safra-

Guaçuíj até confundir-se com faixa longitudinal -

correspondente ao antigo leito da Estrada de Fer

ro Leopoldinaj tornando o perímetro paralelamente

a esta faixa até confluir com o Ribeirão Santa Ca

tarina q reencontrar a faixa de domínio do D.E.R.

♦.I
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com as benfeitorias fixas que nela se encontrarem.
Artigo 2Q - Ficam os Departamentos competentes da
Mun icipalidade autorizados a adentrar a área refe
rida no artigo anterior, nos termos da Legislação'
Vigente. '

Artigo—32- Fica declarada de caráter urgente £ a
desapropriação de que trata este decreto nos ter -
mos-do .artigo» 15 do..Decreto-Lei nQ 3.365 de .21 .de
junho de 1941.

Artigo 42- As despesas decorrentes deste Decreto '
correrão a conta.da dotaçao própria consignada no
orçamento.vigente Obras e Serviços Urbanos 4110-07
Artigo 52 - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trario, especialmente aquelas do Decreto n2 1.356
de 04 de janeiro de 1984 que afrontarem estas.

Guaç.uí, Paço Sao Miguel, em 02 de maio de 1984.

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal"

O!).

^ premência de serem iniciados os trabalhos na área
. ^.questão, especialmente a utilização do. prádio lá existente, conheci

do^ como Balança Santa Cruz, para a imediata instalação de creche e aten
dlmento a menores carentes,nesse momento submetidos a pavorosa taxa de
mortalidade infantil, o Prefeito Municipal fez uso das disposições do

.  . anigo 15 do Decreto-Lei n2 3.365 de 21 de junho de 1941, com redação '
P^a: Lei na. 2 .786 de 21 de maio de 1956, que assim estatui:

■ í-i- .

•M ■

"Artigo 15 .- Se o expropriante alegar urgência'
e.depositar quantia arbitrada de conformidade com
o artigo 685 do código de Processo Civil (antigo;,
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C:

o juiz mandara imiti-lo provisoriamente na posse

dos bens. • •

§ 1 g A imissao provisória poderá ser fei-
' ta independente da citaçao do reu., mediante o depc
sito ' •

•I ' ' •• tk-"

'i c) do valor cadastrdl do imóvel, para fins'
de lançamento,de imposto territorial, urbano ou ru

ral"j, caso o referido ^valor tenha sido utilizado nc
anovfiscai imediatamente anterior".

As;5im. " a alegaçao de urgência permite ao desapropriante

a imissao provisória na posse do imóvel, requerida, na petição, ao 1u-
iz cbmpetente, mediante o depósito da quantia fixada em Lei" tc£ . José
Afonso da Silva, in O Prefeito e o Municipio, Ed. Fundação Prefeito Fa
r ia • Lima,Centro de Estudos e Pesquisas de Administração Municipal, pg•
261).

6. Nos termos do Decreto n5 1.376/8^. a area exnrcpriada
tem,as confrontações nele estabelecidas e demais características con -

forme planta anexa (doe. 111) .
T ' "í

•  L valor ofereci do pelos tens o sa ;.m'i. 'Dr i ad, f í a son.a
tória daqueles constantes d'- levantamento cada.straj para í r n t oe lança

,  n^epto de impostos í erriforial e predial urbano totalizando
..1lí' Cx$ ;:3 ^685.633,00 ( Três milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil, seis-

centqs e trinta e três cruzeiros).

h,..
íJS;
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Gabinete, 553-1619
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Mo ' /yM ; fase (do expost:o é propost:a a present:e ação de desa -
contra Espólio i.ide JOSÉ FERRAZ DE OLIVEIRA, para o que

requer a citação , do réu na pessoa do inventariant e, Dr . JOSÉ A

."'ft-V^ FERRAZ domiciliado à Rua Martins Pena nS 08 no Bairro Ti
cidade do .Rio de Janeiro, com os benefícios do artigo 172

2Q do Código de Processo Civil; a imediata imissão provisória da
Municipal de Guaçuí na posse dos bens expropriados com

,  ̂ a expedição do mandado compet-ente .a nomeação do . perito ̂ para proce
g o finâ-L^ulgámento, com a conversão da

^^^ imissao-provisória em definitiva e a expedição de mandado para a
•  . ^^. transcrição necessária no Registro de Imóveis da Comarca.

'  Dando ã ,causa:o valor de Ci$ 3.685.633,00 (três milhóes,
.s^seiscentos e oitenta e cinco mil , seiscentos e trinta e três cru-

zeiros) , para fins fiscais;

D.R.A. esta com dez diocumentos .

P. Deferimento

Guaçuí, Paço Sao Miguel, em 31 de agosto de 1984

,lau(±)
FRANCELINÍFJO^^É LViy de MIRANDA GRAÍ^IDO

:s Ü24-E

f  -.•*

n  « i'W - •«

d.

jr.



Decreto n. 1376

Pecíarj ar tnlere.i.re jucia! para /inj dt ac.-u-
propriaçao.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, no uso de suas
siribuições lepais e nos termos do artigo 2.''. incisos
I\ ,e \ da Lei n.' h 132'62 e do Decreto-Lei n 3 SGr»
il. tendo em vista o Decreto n.® 1.356 de 4 de Ja
neiro de 1984; DECRETA:

Artigo 1." — Fica declarado de Interesse Social
para fim de desapropriação, o imóvel que consta per
tencer a Espólio de José Ferraz de Oliveira ou seus
sucessores constituído de uma gleba de terras com ãrea
de, 14 000 m2 (Quaturze mil metros quadrados;, cnn-
írontando-se por um lado com faixa de domínio do De
partamento de Estradas e Rodagem, distante 15 (quin
ze) metros do eixo da Rodovia BR 482, margem direi
ta nó sentido Safra — Guaçuí, até confundir-se com
faixa longitudinal correspondente ao antigo leito da
Estrada de Feiro Leopoidina, tornando o perímetro
paralelamente a esta faixa atê conftuir com o ribeirão
Santa Catarina e reencontrar a faixa de domínio do

L)ER.: com as eJificaçõis t licnuildrias fixas que nc-
a se encontrarem.

Artigo 2' — Ficam os Departamentos competen
tes da Municipalidade autorizados, a adentrar a ãrea
referida no artigo anterior, nos termos da legislação
vigente.

Artigo 3 ' — Fica decturnJa de carãlcr urgen
te a desapropriação de que trata este Decreto, nos
termos do art 15 dp Decreto-lei n.e 3.365 de 21 de
Junho de 1941.

Artigo 4.0 — As despesas decorrentes deste
Decreto correrão à conta ua dotação própria consigna
da no orçamento vigente: Obras e Serviços Urbanos
— 4110-07.

Artigo 5 o — Este Decreto entrará em vigor
na data da publicação revogadas as disposiçOes em
contrário, especialmente aquelas do Decreto n.o 1.356
de 4 de Janeiro de 1984 que afrontarem estas.
Guaçuí, Paço São Miguel, em 02 de maio de 1 98-1.

LUIZ FERRAZ MOULIN
Prefeito Municipal

Org-aoão cflcia.1 cia, lE^refsitiaxa .ILvZíI"a.nj.cij:>al

~  (le^Í9S4
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•v V p ;' n CONTINUAÇÃO...
'

••• e reencontrar a faixa de domínio |
~-do fD,E.R i Feito assim a ,Imissão de Posse Provisória, LA -|
YRAMOSíO PRESENTE AUTO, que depois de lido .e achado confori
me, vai por nos Oficiais de Justiça já.mencionados, Sr. Pre
feito Municipali'Dr. Luiz Ferraz Moulin (Representante Legal)
;e demais testemunhas, devidamente a^.&ic:a3c7/////////////////

- GU4ÇÜÍ-ES, JO^JJS^^OUTUBRO .DE 198^ -

Temístocles José de Paula
( OFICIAL DE- JUSTIÇA )

Luiz 4bng^^^emandes Teixeira
'  ( OFI^AL DE JUSTIÇA )

Cota dos Oficiais

CrBO.000,00
para cada Oficial

Dm. Luiz ̂Fe

/ ClP^El
Moulin

Gilberto-Sitaões Rabelo
. .. . . . ( TESTEMUNHA )

Eli Lemos de Oliveira

:  ( TESTEMUNHA )

C E R T 1 DÃO

^®^^ií^icamos que, apos efetuar-mos a /

^  .1^0 "fi": ^ Municipal de Gua- /
«ul, na Pessoa de seu Representante Legal,Dr. Luiz Ferraz/
Moulin, CITAMOS, o Espólio Josó Ferraz dè Oliveira, na pes
,soa de seu Representante Legal, Dr. Josó Aristides Ferraz,

todos os termos do Mandado e da OÓpia da Petição Inicial
que acompanhava o presente Mandado, fizemos-lhe a entrega /

U® uT® ^ de Contra-FÓ.Certifica-/
Jto_B ,a,lnda, ̂ que MIMAMOS :o.,Bspólio de José Ferraz de Oli- /
WW,.<na^ Lesai i para conheci-/

despa^^o do M. Juiz de Direito, que /
.BOyep,u,o..Sr^^A<^^ proceder a avaliação
do-imovel^^^e bem ciente fioou.O REFERIDO È VERDADE DE QUE

tr

r nn
*. ' :í

i.' :... .

IÍÀMOS<PÊ. GUACUÍ ,

sT

09 de N0V;EMBR0 de ////
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CERTIDÃO

'3"®> S"! cumprimento sai-VÁn-xC'^^dado Hetro.do MM. Juiz desta Comarca, extraido dos Au^s |
da Ação de Desapropriação em ,ue a Prefeitura Municipal de |
Guaçu£-Ba; move contra o Espilio de José Ferraz de Oliveira
em curso pelo Cartério do 22 Ofício, tombado sob o ns 4.04V
em companhia do Sr. Dr. Luiz Ferraz MonHn o ^ 4- i-

TV 4- vau - rerraz Mouiln e das testemunhasGilberto Simões Rabelo-e Eli Lemos de Oliveira, nos dirigi
mos nesta Cidade, ifo .lugar denominado (BALANÇA), e sendo ai,
depois de todas as formalidades de éstilo, efetuamos a
m§BM de POS^ PROVISÓRIA, da Prefeitura Municipal,em uma
^ea de terra de I4.000m2, na pessoa de seu Representante
legal, Dr. Luiz Ferraz Moulin (Prefeito Municipal), tudo
conforme Auto de ilmissão de Possel que abaixo se segue. | |

O referido__^^^rdade de que damos fé -
- GUACUÍ^,ES. '30^ de ̂ UTUBRO DE 198^ -

Temístocles José de íaula
.( OFICIAL DE JUSTIÇA )

Luiz za 5nandes Teixeira
( OFICIAL DE JUSTIÇA )

ÃUTO M IMISSÃO PB POSSB PROVISÓRIA

°iês de outubro do ano de |1984, no lugar denominado (BALANÇA), nesta Cidade, onde nósl
Oficiais de Justiça, lemístooles José de Paula e Luiz GonzaI
Sa Fernandes Teixeira, nos encontrava-mos em cumprimento aíl
Mandado Retro do MM. Juiz desta Comarca, extraido nos Autos|

a Ação de Desapropriação em que a Prefeitura Municipal de |
Guaçui-ES., move contra o Espélio de José Ferraz de Oliveira
em curso pelo Cartorlo, do 22 Ofício, tombado sob o nB4 04i
em companhia do Sr. Dr. Luiz Ferraz Moulin, e as duas teste
munhaa, srs. Gilberto Simões Rabelo e Eli Lemos de OlivLra
e sen o ai ,• EFETUAMOS, a .IMISSÃO de POSSE PROVISÓRIA da
PHTOURA npiCIPAL de GUAÇUÍ, na Pessoa de seu Rep;^-_  te Legal, Dr. Luiz Ferraz Moulin (PREFEITO), em uma área
^srer* TT" " benfeitorias nela e-istentev Oonfrqntando-se por um lado com faixa de domínio |
15 mItr'o T'"'? «°^®sem (DER), distante quinze

do Bhfra - Guacui, ate confundir-se com faixa longitudinal
correspondente-ao.antigo lei.to da Estrada de Ferro Leoooírna, tornando o perímetro paralelamente a esta faixa at'
fluir com o Elbeirão Santa Catarina e reencontrar 9
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EXMO, SR, DR, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÇU^^^ESj^
CERTIDÃO

ifico qU9 j^^uyò/ycx^

CtUcH /-<=*- <2cp^
dou fé.

^de^oio..s/g/t^ ̂  p dB .

: PrB<*,°9,'(Sí4^f>64 ""

X- o '^«úLhiL,oAa.VXí^ u

ESPÓLIO DE JOSÉ FERRJíZr^OÈ -OLIVEIRA.
por seu inventariante e representante legal, Dr, José Aristides
Ferras, brasileiro, casado, méi^ico, residente e domiciliado é
Rua Martins. Penna, 08 , Rio de Janeiro, RJ, nos Autos da
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO^ contra éle intentada pelo MUNICÍPIO DE
BUAçáí - BS, atrauás da fre/ettura local, vem perante V. Exa. o
ferecer eaa COBTESTACl o. pelo gue die:

PRELIMINARMENTE

O processo encontra-se eivado de vícios gue de_
vem ser sanados, CANCELANDO- e REVOGANDO-SE a posse proviséria
concedida, até que se regularizem os mesmos, a fim de gue se a-
tenda à legislação específica, como adiante se demonstrará:

I
f

o Autor, em sua peça vestibular, item 3(fls 4)
alega prcamência e por fim colicita tmissSo prcotsiria na posse

Rua Dlaa da Cruz. 28 - Sala 504 - Meier
CEP 20.720 Tal \

591-6998
RJ J

i
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^voimovBlj pretendido desapropriar; lastreou-^para form^l^r o
pedido nas disposições contidas no art. 25 do Decreto-Lei n^

3.365, de 81 de Junho de 1,941, com redação dada pela Lei n9

2.786, de 21 de maio de 1.956, cuja redação, em têpicos trans -

creveu como a seguiri

Artigo 15 - Se o exproppiánte ale

gar urgência e depositar quantia -

arbitrada de conformidade com o

artigo 685 do CÓdigo de Processo -

Civil ( antigo ), o Juiz mandarã -

imit{-lo provisoriamente na posse
dos bens.

Segue o Autor transcrevendo

f

ra
- A imissão provisória pode

ser feita, independente da citação

do Reu, mediante o depósito

... .

Rua Diaa da Cruz,
-  Sala 504 -

_ |írtl. r..

c) do valor cadastral do imóvel

para fins de lançamento de imposto

territorial, urbano ou rural, caso

o referido valor tenha sido utili-

2ado no ano fiscal imediatamej^te -

anterior.

.  CEP 20.nõ - . =,
591-6998

G
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Aqui começam os vícios

3o

-3-

0 Autor apoiando-se na Letra "c" da legislação

antes citada fes juntar S (cinco) » boletins de cadastro inobl_
liaria » emitidos pela Prefeitura ( Fls. 12/16 ) por onde che

gou ao ualor depositado para garantir-lhe a posse provisórta.-

valor Sste, como e ébvio, infinitamente aquim de uma realidade
atual, distorcido da uerdade factual; aliis. tais motivos é -

que findaram por não se chegar a um acordo sobre o valor real-

do imóvel pretendido pois o Õrgão Municipal, através de instru
pões diretas de S.Fxa. o Prefeito, sempre indusiu as conversa
ções no sentido de oferecer migalhas e ameaçando sempre buscar
prejudicar o Sspolio réu ou mésmo aos familiares do inventari
ado caso não aceitassem a proposta aviltante que o mesmo Ihes-
oferecta. aplicando o velho provérbio » aos amigos os benefíci_
os da Lei. aos demais os rigóres". Basta se diser que pela pr^
meira vés na história do Município o Poder Judiciório local re_
cebe uma ação desta naturesa. quando por vórias outras véses. em
admintstraçãoes passadas, o Espólio e até mesmo o inventariado,
em Vida. sempre negociaram e chegaram a um bom térmo quando a

Prefeitura necessitava de espaço físico para expansão de alguns
serviços públicos que se prestavam como o foram a gleba onde -
hoje se acham instalados o Olnósio Estadual e o Parque de Espo
stções Agropecuiria do Município, ambas negociadas em gestões-
passadas. sendo que a última foi concretisada nesta gestão mas
toda ela composta e acertada por legislação municipal anterior
i àdrnmstração do atual prefeito, e por sinal, ambas ao lado-
do prédio onde funciona o Judiciário local,

Rua D.as da C. .B - Sa.a 504 - Me,e. - CEP .0.720 - .

591-6998
RJ
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Acordo foi o que nunca pretendeu o Autor:

Por protocolo de intenções assinado pelas partes

e seus respectivos advogados a 14 de outubro de 1,983 estabelece
ram tres pequeninas condições à efetivação do negõcio, quais s^
Jam:

Ia, submeter a tres negociantes da Cidade, esco

Ihidos de comum acÕrdo entre elas, a avaliação
da area em questão, conforme planta atual de

conhecimento das partes, a título de subsídios,

2a, estabelecimento de um prÕço determinado a

partir daí, consultados a cãmara Municipal e
os herdeiros,

3a, enviddr esforços para obtenção das autoriza

çoes competentes, respectivamente legislativa e

judicial para a efetivação da transação.

E o que foi feito ?

Os três negtctsntes, pessoas tdêneas foram anS-
ntmes no prêço. o gue nSo foi de agrado de S; Exa o 5r. Prefei
to gae sempre desejon o, ter a área por prêgo ou. o gae se oonfi
oura pela tmportánoia depositada nos presentes autos, impedindo'
assim o prosseguimento das negociaçSes.

E a Câmara Muntoipal siçuer foi consultada a
respeito e guando o foi. ilusoriamente para autorUar oerba
pura ajuuamento da presente, como se o Lobo mau da estária
fosse o üéu.

já

r-.

Rua Dias da Cruz. 28 - Sala B04. " ; X L- M.,.. . CEP 20.720 - T'.,.É;ágã^Í5;j. RJ
591

m
-6990
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Ocorre que existe o Decreto-Lei 1,075, de 22 de

Janeiro de 1,970 que veio regular justamente a emissão de posse -

initio litis" em imóveis urbanos por considerar justamente que

os proprietários de tais prédios encontravam dificuldades no sis

tema jurídico ate então vigente, de obter, "initio litis", uma in

deniaáção suficiente para aquisição de nova propriedade, baseada-

em valor cadastral de imóvel, ser sempre inferior ao valor real -

apurado em avaliação no processo de desapropriação

Assim se iniciam as falhas processuais nos pre

sentes autos, por inobservância, justamente, dó rito irregular -

imposto do seu início, eivando-o de vícios, os quais devem ser

sanados e corrigidos pois além de causarem graves prejuízos ao

patrimônio do Réu, ferem frontalmente é Lei e ao direito reinan
te pois tais manobras jurídicas impostas pelos expropriantes até
a promulgação do mencionado Decreto-Lei 1,075 foram banidas de

nosso dirgtto desde :iS2 de janeiro de 1,3?0,

AÜ então ocorria Justamente o que se passa nos
presentes autos de prooessoi o expropriante, baseado num valor -
oadastral do imóvel, sempre aquém da realidade pois serve de ba-
ee a oobranpa dos tributos normais, objetivava desapropriar depo
sitando valo'res ínfimos, irrisórios e delongava-se a demanda por
anos a fios a disoutir e só então completar o valor pois o que -
lhes interessava era a posse inicial, '

py

Rua DIaa da Cruz, 28 Sala 504 - Meler - CEP 20.720 - Tel.LÜaz.5giâJ - RJ
591-6908
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Alicerçado em tais parâmetros foi que o Autor

por diversas veses a época de negociações tentava impor impor

tância irrisória mas como o Reu não aquiesceu a tais propostas

humilhantes, ve-se agora impelido aos presentes autos mas tanto

outrora como agora há de faser prevalecer o direito, direito ês

te objetivado no desejo de atingir ao âmago da questão: " Justo

valor " pela área expropriada, pelo que Requer seja chamado á -

of^dem o feito para atender-se aos ditames do Decreto 1,075, de

82 de Janeiro de 1,970 que assim se enuncia:

Artigo is - Na despapropriação,,,,

I

o expropriante, alegando urgência,

poderá imitir—se na posse provisó

■t riamente do bem, mediante o depási

ro do preço oferecido, se este não

for impugnado pelo expropriado em

cinco dias da intimação da oferta,

( o grifo é nosso )

Ve-se claramente nos autos que nao aconteceu a

imposição legal e se houvesse, como é obvio pela quantia deposi
tada o Réu a impugnaria e assim agindo,este eminente Julgador -
se condusiria como determinado pelo art, 29 do mencionado decre

to e que assim se enuncia:

n

Artigo 29 - Impugnada a oferta pe

Io expropriado, o Juiz, servindo-

se, se necessário, de perito ava
Rua Dias da Cruz, 28 Sala 504 Meler - CEP 20.720 - Tel.f^SS-Ssjg" ]

59t-6y&ü '
RJ
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liador, fixara em quarenta e oito

horas o valor provisório do imóvel

O que não ocorreu;

e mais

Artigo 3S — quando o valor arb i —

trado for superior à oferta, o -

Juiz autorizara a imissão provi só-

ria na posse do imóvel, se o expró

priado completar o deposito para —
t

que este atinja a metade do valor

arbitrado.

Como se denota, o valor ate então depositado ,

da ordem de 0-$,3,665,633,00 está longe de atingir tal metade

pois com esta importância talvez não se paguem as telhas do pró

dio residencial onde o Autor objetiva instalar a cPeche.

Por tudo isto, REQUER PRELIMINARMENTE a V. Exa

o que se segue:

1)

8)

Seja revogada a liminar imissão de posse conce
(

d ida, \\

Seja intimado o Autor para que atenda aO^precei

tuado no artigo 1^ do Decreto 1,075, de 22,01,

1,970 e venha oferecer quantia prévia pelo

Rua Dias da Cruz, 28 - Sala 504 - Meler - CEP 20.720
Toi. E§29-5ai

591-69'J

RJ
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b)

c)
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imóvel pretendido desapropriar ou ratificando

o valor depositado como oferta, caso em que e

desde logo, discorda o Reu, servindo então a

presente , desde já, como impugnação, nos ter

mos do art, 2s do mencionado Decreto e pelo -

que então REQUER, com base no mesmo artigo:

< • A

Este juiso fixe, em quarenta e oito horas, -

servindo—se de perito avaliador, o valor pro

visorio do imóvel.

Determine ao Autor completar o valor do depó

sito para que atinja a metade do valor arbi

trado, nos termos do art, 3^ do Dec. 1,075,

So então e neste caso se considere o pedido

inicial de imissão de posse provi séria, vis

to estar assegurado pela Constituição pátria

previa e justa indenização em dinheiro',' no

caso de desapropriação por utilidade pública

como, de resto, no de necessidade pública ou

interesse social ( art, 153 §22 da Constitui

ção Federal ),

Este é o espírito da Lei

DE MSRITIS c

Rua Diaa da Cruz, 28 - Sala 504 - Meler - CEP 20.720 -

591-G998

RJ
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DE MERITIS

III

A  indenização apontada pelo expropriante é sim

plesmente irrisória, compelindo o lieu a, respeitosamente, pedir

digne^se V, Exa, de, mediante " PERÍCIA TÉCNICA s mandar fixar

o valor do imóvel objetivado, em conformidade com a realidade Io

cal do mercado imobiliário, o que se anteve pela situação imobi

liária do bem, quantitativa e qualitativamente conforme planta —

mandada confeccionar pelo Reu 'e cuja cãpia, sem embargos dos Ór

gãos Técnicos da Prefeitura local e como se fosse de sua autoria

o autor:jã fãa Juntar ( fls. 9 ), admitindo-se-lhe indicar, opor

tunamente e no prasO de Lei seu assistente técnico e quesitos.

IV

Condene-se a desapropriante, em configurando-se

o valor do imével como expSsto pelo Réu, ao pagamento de tSdas as

verbas que a indenização compreende, tais como, correção moneté -

ria, juros compensatórios e moratórios, perdas e danos a serem a-

puradas em execução de sentença, além de responder por custas e

emolumentos, bem como despesas processuais, principais e acesso -

rias, cumulados com a verba honorária advocatlcia em favor do

trono do Réu,

O

Rua Dias da Cruz, 28 - Sala B04 - Meier - CEP 20.720 -
Tei.ticaaiei

591-6998
RJ
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Protestando provar o alegado por todos os meios

de prova em direito permitidos, testemunhai, documental, PERICIAL

e depoimento pessoal do desapropriante, na pessoa do Exmo, Sr.

Prefeito Municipal, seu representante legal; Requer,mais, digne-

se V, Exa, determinar a expedição de editais com o praao de 10

( dea } dias, onde se conterá, dentre outros, a presente contes

tação, para conhecimento de terceitos, como proclama o art. 34 -

do Decreto—Lei 3.365, de 21 de Junho de 1.941, propric iando ao

Reu levantar 80^ ( oitenta por ,cento ) do preço oferecido, con -

soante o disposto no § 2^ do art. 33 do mesmo diploma. Juntando

o Reu, para tanto, a prova de titulariaação sobre o imóvel e a

de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o mesmo bem.

N. Termos

Guaçui,

A. Deferimento

de novembro de 1.984Es

Sérgio Ca Aseq.edo - adv. -

é.

Rua Diaa da Cruz, 28 Sala 604 Meler CEP 20.720 - Tel.f^íTíg^fêJâa-
591-6998

RJ



TERMO VE COMPROMISSO

2
a/—

ÍT-

AoA ázzolto do mêi d& ijaue/ie-c/to do
ano dz nUl novzcento^ e oltznta e A e-óA, neiía cA.dadz e
co.,a^ca de Gaaçu^, E.;tado do Santo, comyo E,
cAlvão no ilnaZ nomzado e a^Unado, na p/te^ença do Exm..
S/L. VA. PzdAo CoAdzlAo do Úa6clmznto SobAlnho, MM. Ju--
Iz dz VlAzlto dzòta zomaAca, zompaAzzza o &a. JOSE PE-
PRO PE l/ASCONCELOS RIBEIRO, bAaòltzlAo, caiado, 6anc-to^

■ndAZo pabZZco zitadaaZ, Azildzntz zm hUmoio do SuZ, //
dzitz Eitado, z pzZo mzimo ^o-í d-cto qaz VA,nlia acz^taA
o zncaAgo qaz Zkz {^ÔAa dzf^zAldo pzZo MM. Jutz, de^pe/Lx.to
dzitz Juízo, noA autoA de VziapAopAlação zm qaz z Azqaz
/tente PAzizZtaAa ManZcZpaZ dz GaaçaZ z AzqazAZdo^po-
ZZo dz Joiz FzAAaz dz OZlvzlAa, izcompAomzt^o aUa-
zz-Zo zm boa e iã eoncteneta na-i a ((o ia I
da Zzl. Vo qaz paAa conitaA, eu,
E&cAloão daZZZogAa^zZ z /  / /

MASCIMENTO SOBRINHO
PIREITO

PEPRO CORPET
JUI

JOSE/PEPRO PE ^SCONCELOS R^EIRO
/  PERITO



T£RMO PE COMPROMISSO

5^

Ao4 dzzolto do niê.4 de {íZvz^zã.^o , do
ano de mil novzczntoò e oltznta e 4 e-c4, ne4ía c-cdade e
co»iíi-'i.eíi de Gu.aç.u.X., E-iiado do Sanío, com-Lgo, 1
E&zfilvao no ^Inal nomzado e aiilnado, dztZAmÁ.noa o MM.
Ja-Lz da ComaAca, VA.. PzdA.o CoAdz-LA.o do Naic.imznto SobAÃ.
nho, 4e £a,uAa44e o pAz^izntz tzAmo de compAom^òi o ã. Aò-
^ilitzntz Tícnlza, Indicada pzZoò ZKpAopAladoA, zòpõZlo
de JOSE FERRAZ PE OLIVEIRA, aZ, a VAa. HELIEGE PE SAR
ROS COUTIWHO COUZI, bAaòlZzlAa, caiada, zngenhclAa ci
vil, Ac&ldcntz nzila cldadz, CREA-Zí.047/B-MG. -Vlòto/
Oll/SO-ES., z pzla mzima ^ol dito quz zm boa z iã con-
clzncla. zni dôl^nzm malZcla/^zTÒAczAa o Az^zAldo zn- =

r<TB~~a hOAmoAda Izl. Vo quz paAa conicaAgo n aipz

taA,

datllogAa^
EicAlvão 0=

z iubicA I  I !■ I

PEPRO CORPEIRO VO NASCIMENTO S08RIMH0

JUIZ PE PIREITO

HELIEGE PE SARROS COUTINHO COUZZI
'  ASSISTENTE TÉCNICA

!  ■
/  " V
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Em cumprimento ao Mandado de V.Exi. , nos Autos da Ação d

Desapropriação em que é Autora a Prefeitura Municipal de Wa
çuí e Desapropriado Espolio de José Perraz de Oliveira, noa
dirigimos ao local e Ia procedemos a perícia e passamos a
responder os queíitos ataixo:

01 - Baseado na planta de levantamento topográfico anexada •

aos Autos às fls, encontramos uma área tótal de 38.925,
digo, área total de 36.925,80 m2 ; ainda no mesmo docu
mento podemos esclarecer que existe uma faixa de domí -

nio em decorrência da BR- com 17.793,00 m2.Esclare

cemos que a area da faixa de domínio esta inclusa na á-

rea total acima apontada. n

c

02 - Não.

03 - Sim,

04 - Considerando lotes com área média de 150,00 m2, já admi
tidos o percentual de áreas pállicas para loteamcnto po
pular consoante de Lei específica, foi encontrada apro
ximadamente IBO lotes„

05 Prejudicado

06 - O valor mínimo por metro quadrado de lote de terreno a
ser otrtido no local em causa para o caso de revenda é
CZ$,100,00 ( cem cruzados ) , já considerada a área to
talmente urbanizada.

07 - A área construida, e do propriedade do Espólio, constan
to do oasa roaidoncial habitada por Antônio Rodrigues -
da Silveira é do aproximadamente 120,00m2,



/' k
y/^08-0 valor total, considerando aa depreciações daCa^natru

çao existente e apurada em resposta ao quesito 07 é

CZ$,61,200,00 ( sessenta e hum mil e duzentos cruzado

encontrou assim este perito o valor de CZ8.510,00 (qui

lientoB e dez cruzados ) o metro quadrado,

09 - Trata-se de casa residencial, padrão baixo, idade apa -
rente de aproximadamente 40 anos, em alvenaria de tijo
los, coberta de toUias de bairro, esquadria de madeira ,

^  piso do tabua corrida e parte cimentada, em estado de
conservação regular,

10-0 valor total da área de terras e a benfeitoria descri

ta no quesito 09 é de CZ$,1.261.200,00 ( hum milhão du-

' . zentos e—sessenta e um mil e duzentos cruzados ).

11 - Com a importância oferecida pelos exproprienates, digo,
pelos expropriantes , inclusive constante de depósito -
conforme consta do presente processo, os expropriados -

'  adquirir imóvel como o ora expropriado ;ain
resposta ao final deste quesito pode este perito

*  ®' ®ste Juízo que seria necessário o valor indi
cado em resposta ao quesito 10, qual seja, CZS
CZ$.1.261.200,00 ( hum milhão duzentos e sessenta e um
mil e duzentos cruzados ).

12 - Nada mais á esclarecer.

Nada mais havendo para examinar
mos, demos poi^^eríícéj^da a presente perícia.

Guaçuí, 10 de junho de 1.986

y.' PEfílTO : Pedi>^Hfasconc^^ Ribeiro
Em acordo com o laudo aç

—
Assistente Técnico: Heliege de Barres Coutinho Couzzi
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N^ta data

ur

• •

Processo nsN!(-;'ó(ít3/84

éY

1  auto3

Ú3 19,..SC

1

Vistos e etc.;

•li"

Arbitro, por Sentença, para que produza os ^
, seus jurídicos e legais efeitos, em dois o

meio por cerrto ( 2'q 1/2 % ) os honorários do Perito deste Juizo,
*1* nn esse que sera calculado sobre o ualor atribuído ao i —
tv movei desapropriado no Laudo de fls. 6A/65.

Pub.-se - Reg,-se e Intimem-se, Transi

tada esta em julgado, intime-se a A para de
positar otni.3ui-zo, a importância ora arbitrada a título de honorá
rios do Perito do auizo, efn dez dias.

Em seguida, intimem-se todos para se mani

festarem sobre o laudo de fls. 6ü/65.

Conclusos depois.

Cuaçui, em

Pedro

o de 1306

Nascimento Sobrinho

Ouiz dè Pireito

f.'t ' n (! !.j ni3

Cl ..

A T
fc r .L.U ú3tcs aulo'^.



P R E F E I T URA M U N ÍCIPAL DE GUAÇÜl

Traça Juão Acacinlio, 02 - CKP 29500 - Tcl. Secrelaria, l'I3X (027) 553-1493
elo elo 11 o fr;9f^XXtO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÇUl

Processo na: 4.043

i" --A"- 'c-.

—. O X ) OCÕ I S-c;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl, por seu advoga

do nos autos da Agão de Desapropriação que move contra Espólio de

JOSÉ FERRAZ DE OLIVEIRA vem respeitosamente interpor a presente.

APELAÇAO

contra a sentença de fls. 66 , do M.M. Juiz anterior na Canarca,

como lhe faculta os artigos 513 e sega. do Código de Processo Ci

vil, para os efeitos devolutivo e suspensivo.

Te _ em que,

P. Deferimento.

FJLMG/mcm.

Guaçui, Paço São Mif/i)el, em 22 de agosto de 1986.

.wxudo
FRANCELINO^^J.OáÉ^AkYHÍE kiRANDA GRANDO

Procurador "GeTàl-~d.p Município

/E)



PREFEITURA MUNICIPAL DE G U A Ç U I

Praça João Acacinho, 02 - CEP 29360 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493
I  3a:6«-t»clo do K:sx3ÍK-lto Sc«-x:a.to

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUIvIAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

,  »"* n Recurso: APEUlÇAO

Apelante: PREFEITURA mMICIPAL DE GUAÇUl

Apelado: ESPOLIO DE JOSÉ FERRAZ DE OLIVEIRA

RAZOES

Egrégios Julgadores:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl precisa discordar

do disposto pela sentença proposta pelo Juiz ad quo porque ela

fere expressamente preceito legal vigente, em caráter autoritá

rio, abusivo de direito e lesivo ao patrimônio público.

Ê insustentável que o Juiz prolator pretendesse

onerar a Municipalidade condenando-a o pagamento de honorários

de perito na proporção de 2 1/2% (dois e meio por cento) do va

lor avaliado, quando o procedimento legal segue a tabela n® V

III, (d)i estabelecida pela Lei na 6.032, de 30 de abril de

1974 - Lei do Regimento de Custas da Justiça Federal, a qual fi

xa o índice de 1% para o caso.



PREFEITURA MUN ICIPAL DE GUAÇUl

Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secrelarla, PBX (027) 553-1493
do TH:sip>ÍK-lto Sa.n.to

O Juiz ultrapassou em 250% o índice legal • e o

aplicou sobre o prórpio valor do laudo, mal avaliado, em mal tra

balho, por mal perito.

*  ̂

Independente da impugnaçao do laudo, no momento

processual adequado, é válido destacar que o laudo apresentado,
causa original da sentença gravosa e inepta, ora apelada, consti^

tui-se em encadeamento de erros, onde o perito, na pressa de serr
guir o raciocínio a que é induzido, esquece-se da lei e contra

ria expressamente a Lei ns 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a
Lei de Parcelamento do Solo Urbano.

r

® laudo é ruim, mas aqui não se cogita de seu mé
rito. A menos que fosse extraordinário para Justificar o preço;
tivesse sido pesado na própria balança que assiste ao Criador '
em seus julgamentos. De outra forma como justificar a imposição'
da elevada taxa de 2 1/2% (dois e meio por cento)? E sobre o va

lor avaliado, o qual, por si só, constitui um disparate pretenci
oso e ilegal.

Ê como ao amigo do alheio premiar a habilidade.

Da mesma forma é, ao perito que desconhece a lei'

para superiestimar o n -le avalia, recompensar com o arbitra
mento de honorários excessivos e ilegais.

< í trabalho excepcional realizou o perito?Quais
7;-. os riscos que correu, as dificuldades que enfrentou? Quais os
:  ; critérios elevados de que deu prova conhecer para a melhor ava

liação? Qual a sua especialidade, ou habilitação? Será personali
dade de valores excepcionais, ou de notório saber jurídico?

U



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493

K:eite»clo do E:s»ipir-lto Smxto

—

I

Será o perito do caso figura originária dos mais'
altos postos da sociedade e do Estado, eventualmente em discreta
vilegiatura?

Ou é apenas beneficiário, voluntário ou não. de
uma sentença descabida do Juiz de ia instância?

Vimos confiantes. Eméritos julgadores de que os
cofres públicos não precisarão pagar pelo excesso de "generosida
de" da sentença apelada, a qual o E. Tribunal de Justiça fará re
formar em nome da

JUSTIÇAI

Termos em que,

P. Deferimento.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 22 de agosto de 1986

FRANCELINO.^JOSE L.

(jOUíId
DE r-|lRANDA GRANDO

Procurador Município

FJLMG/mcm.
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PREFEITURA MU NlGIPAL DE GUAÇüI

<37

Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tcl. Secrelaria, F'BX (027) 553-1493
do Efiíinii-rto S9u.»to

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da comarca de guacui

•-li o - n
N

Processo n^; 4.043

■S . ] <3 / 3-C

a prefeitura municipal de GUAÇUl, pela Procurado
ria Geral do Município, vem dizer o que segue, em atendimento ao
r. despacho de fls.:

DO LAODO PERICIAL

0 Senhor Perito demonstrou compreender bem a in
tenção do Expropriado e compreender pouco de questões imobiliá
rias, a ver:

1. Os cálculos apresentados são inverossímeis! O
perito afirma no primeiro quesito que. a área total é de 3e.925m'
e que a faixa de domínio atinge 17.793m^ resultando em 21.132m^
(38.925 - 17.793 = 21.132).

2. Na eventualidade de um proprietário pretender'



PREFEITURA MUNlGIPAL DE GUAÇüI

Praça João Acacinlio, 02 - CEP 29560 - Tel. Secrciaria, PBX (027) 553-1493
23Ie^tt.%clo cio i:? i 1 t o frsr^ixto

implantar um loteamento urbano, a lei 6.766 de 19 de dezembro de

1979 estipula o percentual de área pública em 35% (trinta e cin

co por cento), resultando em área loteável de 13.736m^ (21.132 -

35% = 13.736).

3. E descabido pensar em 160 (cento e sessenta) '

lotes de 150 (cento e cinqilenta) m' cada: para tanto seria neces

sário uma área útil de 24.000 m^ .

Ao invés dos pretendidos'160 lotes populares, a área

loteável não comportaria mais de 70 lotes, se fosse plana e re

gular, o que não é verdade , como demonstraremos a seguir: Como '

se depreende da planta de fls. a área tem de um lado triângulo de

difícil aproveitamento, de outro lado desnível acentuado que im

possibilita utilização. É seccionada por via pública, no sentido

menor, o que implica em maior perda de área para o arruamento e

loteamento.

Nessas condições, a realidade está com o projeto'

técnico de urbanização da área pela Municipalidade, o qual prevê

a construção de no máximo 30 (trinta) residências populares em

regime de mutirão para a população carente.

4. No item 06 (seis) o perito afirma que:"o valor

mínimo por metro quadrado de lote de terreno a ser obtido no lo

cal em causa para o caso de revenda é Cz$ 100,00 (cem cruzados),

já considerada a área totalmente urbanizada".

I
V

5. Seguramente o Ilustrado Julgador compreende o

elevado custo da urbanização de uma área. Projetar um loteamento,

registrá-lo, construir redes de água, esgoto, drenagem, eletrici

dade e implantar meio-fio exige pesado investimento oue resulta'

em grande valorização do imóvel.

(T



M U NJ^ JPAL DE GUAÇUI
Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria. PBX (027) 553 1493

3i

6. Impõe-se a questão: tem alguma Idéia do custo
de implantação de um loteamento urbano, o Senhor Perito?

Senão vejamos: O laudo no item li avalia o terre
no como está por CzS 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil cru
zados). —

7. Ora, pelos próprios números do expert a área
urbanizada valeria Cz$ 1.373.600,00 (um milhão e trezentos e se
tenta e tres mil e seiscentos cruzados) (13.736m' x Cz.t 100 00)
como entSo, pretender que a gleba invadida por posseiros e lato'
que lá está valha Czt 1.200.000,00 e a mesma área se urbanizada,
e loteada valha Cz$ 1.373.600,00.

E o custo da urbanização?

8. Por outro lado, a área que o laudo considera á
aquela de uma n planta apresentada pelo Expropriado: ela exis
te no papel e nos antigos títulos de domínio do mesmo Requerido.
Na realidade a área está completamente Invadida por posseiros
alguns dos ouais lá constróem, habitam. Plantam, e negociam 1
area.

6 o que está admitido pelo próprio Réu, ao formu
lar o quesito 09, ta verbls : Queiram os Senhores peritos descre
verem (sic) as construções ali existentes, de propriedade do ev_
P-Plla^. £ a confissão de que há outras ^
terreno, que nao são de propriedade do Espólio.

9. As invasões são tantas, e tão sedimentadas que
a unioa maneira de solucionar as dezenas de problemas é a inter
vençao social da Municipalidade, razões mesmas que levaram a Pre

'A. ólstraut!r™""" "
ta-



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl

Traça João Acacinlio, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, P13X (027) 553-1493
do SE«.»to

Mas não é lícito comparar um terreno nessas condi

ções a uma área ideal, livre e desimpedida, onde pudesse ser im

plantado loteamento urbano para comercialização de lotes. A po

tencialidade econômica da gleba e pequena devido à grande quanti

dade de problemas que a gravam.

10. São esses alguns dos elementos que o Senhor '

Perito desconhece, os quais de per si invalidam o laudo de fls.

Nesses termos, pelo desconhecimento do laudo por'

insubsistente, e pela refutação integral dos números apresenta

dos nos quesitos 01, 04, 10 e 11 (um, quatro, dez e onze).

P. Deferimento.

Guaçul, Paço São Miguel, em 15 de setembro de 1986.

FRANCELINO JOSE/ LAMM DE) MT

Procurador GeraT-^dcu^

Lqu do
RANDA GRANDO

unicípio

FJLMG/mcm.
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Exmo, Sr, Br, Juiz de Direito da Comarca de Guaçui - ES - Cartório
do Ss Oficio,

^ ̂ \ \<- — -w«.
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fíef: Proc, 4,043 J \ "S I c*^ /t

ESPOLIO DE JOSÉ FERRAZ DE OLIVEIRA.
nos Autos da AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO aue nSste Juiao lhe move a
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, tendo em vista o r, despacho de
fls, 75 que recebeu a apelação de fls, 75/78, vem perante V, Exa,
dele Requerer RECONSIDERAÇÃO, pelo que diz:

O Recurso de Apelação intentado pelo
Expropriante e impróprio porquanto o Recorrente confunde "senten
ça" com " decièão interlocutória " , senão vejamos:

A Lei Adjetiva Civil, em se art, 162 "caput" nos

Art, 162 — Os atos do juiz consi st irão

em sentenças, deci soes interlocutor ias

e despachos, ( o grifo e nosso }

Ainda no mencionado artigo daquele diploma legal,
em seus paragrafos is e 2S se define e se tece as diferençajs entre
uma e outra,

^ 1- - Sentença e o ato pelo qual o -
juiz põe termo ao processo, decidindo
ou não o mérito da causa, ( o grifo é
nosso )

ensina:

/  ̂ Z'

Rua Dias da Cruz, 28 Saia 504 Meier CEP 20.720 Tel. 591-6998 RJ
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§ 2s - Decisão interlocutória é o ato

pelo qual o Juiã, no cufso do proces—

sOf resolve questão incidente, (verbis)

Ora, sabemos que a decisão por onde se arbitrou e
determinou percentuais e valSres a titulo de " honorãrios de perl
to apesar de rotulada como ''sentença", em realidade o e mera
" decisão interlocutória

Tal decisão, em momento algum pos termo ao proces
so e como nos ensina o etimo, tal expressão - " por termo " requer
diser " por fim E fim não houve, devendo o processo prosse -
guir em seu curso normal ate a chegada do momento definitivo de
se por fim ao mérito da questão,. a{ sim com o proferimento da sen
tença,

A Decisão interlocutória da qual recorreu o Ex'
propriante, em realidade apenas resolveu uma questão incidente co
mo dissemos aqui anteriormente: apenas arbitrou valores pelos ser
viços prestados pelo perito do Juiso,

Estando certo, límpido e cristalino que a decisão
proferida nao fora uma "sentença" no estrito sentido da lei, da
mesma não cabe o Recurso interposto - Apelação - muito menos com
base no art, 513 e segs, do código de Processo Civil como citado
pelo Recorrente, mesmo porque aquele mencionado artigo dia textual
mente: ~

Art, 513 - Da sentença caberá apelação

Não havendo sentença, como demonstrado, óbvio que
não cabera Apelação,

Certo seria, se assim desejasse o expropriante, to
mar-se o remédio adequado, qual seja o do "Agravo de Instrumento"'
nos exatos termos do art, 522 daquele diploma e que assim se enun
cia:

Rua Dias da Cruz, 28 Sala 504 - Meler - CEP 20.720
Tel. 591-6998 RJ
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arta 523 — Ressalvado o disposto nos

arts» 504 e 513, das decisões pr o ̂fe
ridas no processo, caberá apravo de

instvuTiiento, ( vevbis — o gvifo é nos

so )

Ora, se sentença não houve, havendo apenas, como
fartamente demonstrado,' uma decisão interlocutória a respeito de
uma questão incidente, qual seja,a de fixação dos honorários de

perito, não há de se discutir quanto ao recurso correto, o qual
deve ser o de "Agravo de Instrumento

Se inadequado foi o Recurso interposto, também o
foi intempestivo quanto á espécie tida como correta, qual seja
a de agravo de instrumento. Somente a 15 ( quinse ) dias de inti
mado, o Expropriante ajuUou a medida ( Apelação ) quando para Z
Agravo de Instrumento o praso fatal é de 05 ( cinco ) dias, nos
exatos termos do art, 583 do Codigo de Processo Civil,

Deve ser repelida a Apelação interposta, por ina
dequada á espécie bem como repelido deve ser qualquer possível -
transformação da mesma em Agravo de instrumento, por extemporá -
neo,

A manutenção do despacho que recebeu o recurso -
interposto merece ser revista porquanto sua manutenção somente -
atendera aos anseios procrastinatérios do expropriante em ver pa
ralUado o processo face aos efeitos do recebimento daquele re '
curso impréprio, causando com isto delongas que fatalmente virão
causar prejuisos ao expropriado que até a presente data não viu
qualquer centavo da área de terras expropriada mesmo porque a
quantia oferecida é tão vil que nos dias de hoje mal dará para -
alguns quilos de carne.

Destarte, Settera a V. Exa, pela Reconstderação-
de despache que recebeu a Apelaçãc. peles /ates e /undamentes se
bejanente precedes, determtnande-se ae Exprepriente faça deposi
tar a tmpertSucia relativa aes henerártes de perita, e , indepen
dente do depisito dar-se prosseguimento ae feito cem suas pestf-

X.

Rua Dias da Cruz, 28 Saia 504 Meier CEP 20.720 Tel. 591-6998 RJ
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ríores providencias.

Entretanto^ caso fTiantído o r^ despa^
cho, fundamentadamente ( art, 165 - in-fine do C,P,C, então e
neste caso, "ad-cautelam". Requer pela Juntada de suas Contra-ra
soes, o que fas desde Ja e em anexo, endereçado à Egrégia Corte

deste Estado, em uma de suas câmara cíveis a que tocar por dis -
tribuição, para que possa ali ver conhecido e provido seu direi
to com a manutenção de decisão recorrida.

Pelo que

A, Deferimento

Do Rio de Jan ara Guaçui, 16 Setembro 1,966ro

Ser Camp Azevedo - adv.

Rua Diaa da Cruz, 28 Sala 504 Melar CEP 20.720 - Tel. 59!-6998
RJ
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RECURSO:

RECORRENTE:

RECORRIDO :

ORIGEM

APELAÇÃO cível
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
ESPOLIO DE JOSÉ FERRAZ DE OLIVEIRA
juízo de direito da comarca de GUAÇUÍ
TORIO do 25 OFICIO - Proc, 4.043

-ES - CAR-

CONTRA-RAZÕES DE APELADO

Egrégia Corte

De início cumpre ressaltar a esta corte que a de
cisão da qual recorreu o expropriante, por meio de Recurso de Ape_
laçao e imprópria à espécie porquanto tal medida se faz correta -
apenas ao pretender mudanças, no todo ou em parte , das sentenças
proferidas em is grau. Entretanto, sendo a decisão recorrida, em
realidade, uma " decisão interlocutória " não se faz certo ajuizar
e receber Recurso de Apelação, como no caco em tela, senão vejamos:

ensina:

A Lei Adjetiva Civil, em seu art. 162 "caput" nos

Artf, 162 — Dsoatos do. juiz consistirão
em sentenças, decisões interlocutórias
e ^despachos. ( o grifo é nosso )

Ainda no mencionado artigo daquele mesmo diploma -
legal, em seus parígrafos J-° e B! se define e se tecem as diferen-
ças entre uma e outra.

§ 1- —Sentença e o ato pelo qual o juiz
põe termo ao processo, decidindo ou -
não o mérito da causa. ( o grifo é nos
so )

Rua Dias da Cruz, 28 Sala 504 Meior CEP 20.720 - Tel. 591-6990
RJ
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§ 29 ~ Decisão interlocutor ia é o ato

pelo qual o juiz, no curso do proces

so,resolve questão incidente.

Ora, sabemos que a decisão por onde se arbitrou e

determinou percentuais e valores a título de " honorários de peri
to ", apesar de rotulada como sentença, em realidade o á uma mera

"decisão interlocutória".

Tal decisão, em momento algum pos termo ao proces

so, a causa e como nos ensina o etlmo, tal expressão — " por ter

mo requer dizer " por fim E fim não houve, devendo o proces

so prosseguir em curso normal ate a chegada do momento definitivo
de se por fim ao mérito da questão, aí sim com o proferimento de
sentença,

A decisão interlocutor ia da qual recorreu o expro
priante, em realidade apenas resolveu uma questão incidente como
dissemos aqui anteriormente: apenas arbitrou valores pelos servi
ços prestados pelo perito do juiao.

Estando certo, límpido e cristalino que a decisão
proferida nao fora uma " sentença " no estrito sentido da lei, da
mesma não cabe o fíecurso interposto - Apelação - muito menos com
base no art, 513 e segs, do código de Processo Civil como citado
pelo Recorrente, mesmo porque aquele mencionado artigo diz textual
mente:

Art, 513 - Da sentença caberá apelação

Não havendo sentença, como demonstrado, óbvio que
nao cabera Apelação,

Certo seria, se assim desejasse o expropriante, -
tonar-se o remédio adequado, qual seja o do "Agrauo de Instrumento;-
nos exatos termos do art. SSS daquele diploma e que,^fssim se enun-
cia:

Rua Dias da Cruz, 28 Saia 504 - Meler - CEP 20.720
Tei. 591-6998 RJ
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Ãrt, 522 — Bessalvado o disposto nos

oj^ts, 504 e 513f da decisões proferi

das no processo, caberá agravo de -

instrumento, ( o grifo é nosso }

Ora, se sentença não houve, havendo apenas, como
fartamente demonstrado, uma decisão interlocutória a respeito de
uma questão incidente, qual seja, a de fixação dos honorários de
perito, não ha de se discutir quanto ao recurso correto, o qual
de ser o de "Agravo de Instrumento",

Se inadequado foi o recurso interposto, também o
foi intempestivo quanto a espécie tida como correta, qual seja
a de agravo de instrumento. Somente a 15 ( quinse } dias de intl
mado,' o Expropriante ajuUou a medida ( Apelação ) quando para o
agravo de instrumento o praao fatal é de 05 ( cinco ) dias, nos
exatos termos do art, 523 do cédigo de Processo Civil,

Deve, portanto, ser repelida a Apela
çao interposta, por inadequada à espécie bem como repelido deve
qualquer possível tentitiva de adequadação para agravo de tnstra
mento, por extemporâneo.

Entretanto, caso não aceitos tais ar
gimentos. no que não acredita o recorrido por serem os mesmos ã
mais pura expressão Ftéxtual.da lei. nesta hipítese e "ad-caute-
lam- vem o recorido contra-arraxoar a fala do recorrente em seu
recurso, pelo que dis:

Basicamente, o liecorrente se louva numa lei feder
ral e que dispões sSbre o regimento de custas da Justiça federal
para alicerçar seu pedido.

Mais uma vez o recorrente usa como lastro legis
lação inadequada e impertinente íí espécie,

A Lei 6,032, de 30 de abril de 1,974, sancionada
pelo Bxpo. Sr. Presidente da Bepíblica à Spoca. Ernesto Geisel .

Rua Dias da Cruz, 28 &ala 504 - Meler CEP 20.720 Tel. 591-6^8
RJ



n I «I

t
« •

AOO

'crA

dispõe sobre custas devidas a União, na Justiça Federal, sendo ca
bradas de acordo com as normas estabelecidas naquela lei.

Ora, estamos discutindo a respeito de uma Ação de
Desapropriação onde o expropriante S o Municipio de Guaçul, com
foro competente na comarca do mesmo nome, no âmbito e esfera da
"JUSTIÇA ESTADUAL",

Muito não ha de se acrescentar porquanto a Justi
ça Estadual tem seus prõprios parâmetros, suas préprias normas -
com referencia a custas processuais. Por outro lado impõe-se aler
tar que " honorários de pefUo" não á custa processual, muito me
nos quando como no caso do "expert" aqui nomeado á pessoa física
autonoma, sem nenhum vínculo empregatício com a justiça, quer fe
deral quer estadual.

Impertinente pois a legislação federal apontada -
porquanto a mesma tem seus limites no âmbito da Justiça Federal e
a autonomia da justiça estadual, competente no caso da presente
demanda deve ser respeitada, E quanto a Sste assunto a mesma si -
lenda, deixando claro e determinado que os valores arbitrados -
aos "experts" á da exclusiva alçada do juiso competente que leva
rá em conta a situação financeira das partes, a natureza e as di
ficuldades da pericia. Tal avaliação foi a critério do julgador -
de 19 grau, exclusivamente seu, e não pode ser mudado,

1.' j ^ L não háiha desta formaTSêse falar, como feito no re
curso de que houve majoração e muito menos no elevado peroentu
de 850fo, " '

Oerto e que tais elementos si podem seri^uados
por ele perito pois ele realisarí o trabalho. È como o advogado -
que tradus no papel seus conhecimentos e aprendisados que levaram
tempo a assimilação e avaliar-se seu trabalho levando em conside
ração tao somente o manuscrito da petição i como desprestigii-ic
e assim fosse o cidigo não arbitraria honorários no mínimo de S-f,
e máximo^ de SOÍ. sSbre o valor da causa. Arbitrar-se S.Si, síbre o
valor não pode ser considerado abusivo. O que nos parece á que o
expropriante não possui stqusr o numerário para saldar o compro -
nisso do perito e nSste caso muito menos quanto i aquisição j,a

Rua Dias da Cruz, 28 Saia 504 Meler CEP 20.720 Tel. 591-^9^ _ pj
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area na forua oono pretandida, pela desaproprtfão. Caso realmente
posaaisse reaursoa ela já a teria comprada, por oatros meios „ae
nao o da presente agão. Caso houvesse não haveria oferecido a ir-
risoria guantia como o fãs ao início da lide. çuantia esta çue -
nao paga siguer o combustível mensal do veículo oficial do chefe
dc executivo local. Quantia oferecida gue nos dias de hoje nada -
se adquire,

Certo é gue cs elementos e grau de dificuldade en
centrados para a efetivação dc laudo de avaliação sá podem ser
.edidos por ele perito, apreciado pelo M.P. julgador.- tecer comen
tarios como o do reoureo interposto no sentido de menospresar „
eeroipo do»expert;. podando e. " xad pertío » , menospresandc a fi
fara da figura maxima do Judiciário local, falando em -mal juia-~
e como desprexar o serviço dc pripric exprcprlante gue desconhece
a lei. se assessora mal. interpSe mal recurso ( por inadeguado )
perde praxes ( siguer apresentou guesitcs i perícia ou nomeou
assistente gue o assistisse, apesar de o órgão público local pos-
suir profissionais à disposição ) e upm rionm-r o yuu j e vem depois jogar areia nos
olhos da Justiça, falando ser " um laudo ruim

Arguir como arguiu o exprcprlante em seu recurso
,uantc a gue trabalho excepcional realixou o perito, guais os ris
aos gue correu, guais os crit'rios elevados de gue deu prova para
conhecer a melhor avaliação, gual sua especialidade ou habilita -
pac e Chegando ao cúmulo de arguir guais cs valores Jurídicos exce
pcicnais gue possui o perito, como se ele devesse ser um causídiZ
ao. a todas estas tngutriçães contrapomos em resposta com uma sá
pergunta , P„r gue o exprcprlante não teceu tais considerações -
puando da nomeação do -expert- P Por gue siguer o exprcprlante'^.
ceio a Juixo formular gueiitos guanto i avaliação determinada p

5a-o arguições maliciosas e pretenciosas estas do
expropriante como por ofensa pessoal à figura do préprio Julgador
a da própria Justiça em si. pelo deboche e descaso como tratou a
pessoa do Juix anterior; tais figuras devem ser preservadas Be -
ve-se mandar riscar tais oraço~es dos presentes autos por pernicio
sas, a ias como autorUa o préprio cédigo de Processo Civil.

Rua Dias da Cruz, 28 Sala 504 - Meie
CEP 20.720 Tel. 591-6998

RJ
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Não obstante isto, assevere-se que tais argumenta
çoes do expropriante são inoportunas, estão preclusas nos exatos
termos do art, 473 do código de Processo Civil, Deveria o expro -
priante, em época própria tecer tais consideraçães e não agora -
quando a pessoa física daquele juis esta fora da comarca, como -
ele expropriante mesmo assevera em seu ultimo petitório(fls, 75),..
•  do M,M, tluiã anterior da Comarca,

O expropriado ve como um ato de covardia tal ata

que e não pode conter este impulso que culminá por solicitar a es
ta cÓrte que mande identificar a pessoa física do juU à época, -
lhe mande oficiar de tais ofensas para que possa de defender, co
mo e direito de qualquer cidadão,

Certo e. Egrégia Corte, que o presen
te Recurso nao merece acolhida. Deve ser repelido liminarmente -
por inadequado. Deve ser repelido por extemporâneo e fora de sen
so pois o critério adotado pelo Juiz ao arbitrar tais honorários
agiu por força da exclusiva competência a ele atinente ao caso.

Merece ser rejeitado integralmente o
Recurso por lastrear-se em legislação que nada dU respeito aos -
presentes autos e muito menos é justiça na qual se resolve o impas
se.

Requer, pois, inicialmente pelo rejei
çao do Recurso de Apelação interposto pelos motivos far'.amente ex
plainados e pelá manutenção da." decsião interlocutória " que de
terminou o percentual de 2,5'h sÓbre o valor apontado na avalia -
çao de fls, por ser absolutamente legal, fasendo-se desta forma
a mais são e criteriosa " JUSTIÇA "

Do Rio de Janéiropara Guaçuí, 16 Setembro 1,986

(je jAsevedo -adv.

Rua Dias da Cruzi 28 Sala 504 - Moler - CEP 20.720
Tei. 591-6998 RJ
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tle mil novecentos ^ -:í^ ÍL<^ 'ü
foram-me entregues estes autos, do que f.z lavrar este termo que assino

Secretaria do Tribunal de justiça j^o Estado do Espírito Santo

<1

Secretarie

Termo de Revisão de Follias
Contém estes autos.,

do (]ue fiz lavrar este termo que assino.

Vitória,

MkSl.
Secretário-^T

:-r.J..V.iCi de 19 .$5. .(c;...

Certidão
Certifico que funcionaram na Instância inferiores Dr

8. •

ra™

uwTtsinst^wf^l.

Vitória. ^ o cí ^ V-V.^

mSe

de 19 S

cretário

Junlada
Nesta datalata, ;unto a estes autos„|^e.^h„çJL. .'̂ Ov...a.£:J.;cd=}&;S:.;.V..Ç.L

Vitóri.._Q„2;_J^.„..t^i/2^J^-.^^ 19 gf.

Secretário
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Apelação Cível

STIÇA

^  R E C E R
Comarca de Guaçul 15 555 N/Prot. 3 865/86

flpte

Apdo

Relator

'Ação de DesapropriaçSo"
PrefeUura Municipal de Guaçui
Espolio de José Ferraz
Desembargador Sebastião
Esmio de dcsé Fer^a^ de Oliveira

Teixeira Sobreira

•  oOo ...

Egrégia Câmara Civel;

''""1'^lPal'dTGua'ç,^' "aont" 3°■ «r^adaR« OE oliveira. '^""tra o espólio de Josí fer

atstT " ITIJ"' -ni" - -"te derdelros depores oT Ip plf = ^elncapazes, nem ausentes.

"S. R3 a lOE dos adtôs"'' tcpira-razees de apelaç.c

Ptesep^ao áoto"s p" " ^tecesse clJii' d^Tpara cs devidos efeitos legais. ' °3
Vitória, 2áde

ERN/mlar.
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CONCLUSÃO
fc»^dias d. mkáhk:^ dé \92é
faço estes aufoa f>nnri„or..faço estes aujos conclusos -o .-ymr^rir^'"
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.1 Secretária de2. Câmara Cível, o subscrevi.

despacho

Relatório em separado, em uma (01) folha da-
t ilogjTâf •

^ revisão do eminente e culto Desembargador'JOB PIMENTEL.

Vitória, 09 de

Desembargador SEBASTIÃO TEDCEIRa
-  Relator
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

apelação Cível Nei5.555 = GUAÇUÍ
flpelante : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Apelado : espólio de UOSÉ FERRAZ DE OLIVEIRA
s a or : Desembargador SEBASTIÃO TEIXEIRA SOBREIRA

*****************

RELATÓRTn

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUAniifpriação conira o Espélio de aosÈ FERRAZ DE OLIVeL^
taçao e a perícia realizada, o Dr. Juiz ho ^
sentença, arbitrar os ho ' • de 'V  . aioicrar os honorários do Perito Ho t. '
e meio ) por cento sobre o valor aE • >a em 2 e 2/l(dois
fls. 66). ribuido ao imóvel desapropriado (

Inconformada com essa decisão p. cta apelagio de Ila 75/78. pretendendo a su^ JZZ"'
tagem estipulada é absurda. - pois: que-a percen

P°is oe trata de d^^Isié InLrloZtóri!' ®agravo de instrumento e não apelagão Alega^^t'r" °
a__ele intempestivo, pois interposto 15 (gui^.el dTá
Çao . No mérito, entende aue o Iquinze) oras apos a intimaa deoisão inL^ruró—rlrta^rd^V ^
iimitou-se a"::::iv::tt;o: -rai iiíiz-.
-  as partes estão ^rr.tTr^ -
to Desembargal: ^ -i

Vitoria, 09 de dezembro de 1986.

Desembargador SEBASTIÃO TEIXEIRA
Relator.

SOBflEIRA

y-
w-vP
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PODER judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEGUNDA cAmaRA CÍVEL

APELAçAo cível N2 15.555 = GUAÇUÍ

Apelante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Apelad : ESPÓLIO DE JOSÉ FERRAZ DE OLIVEIRA
Relator : Desembargador SEBASTIÃO TEIXEIRA SOBREIRA

EMENTA: - desapropriação = SENTENÇA QUE ARBITRA
remuneração de perito = deS^o^ÍiÍ^
PLESMENTE INTERLOCUTÓRIA = APELaSo •
NÃO CONHECIDA.

.  ° arbitramento de honorários doperito em açao de desapropriação cons
titui simples decisão interloLtóría"
pois nao poe fim,ao processo, daí ser

° recurso cabivel e nao de apelaçao. ~
,  . , Além do mais, não é possível na
a?"b?í^^^á ° princípio da fun-gibilidade de recursos, pois o mesmo
ia"" no prazo maior, ou se -ja, 15 dias apos_^a intimação.

Apelação não conhecida.

f A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos,

„  , ,, ° ° a Egrégia Segunda câmara cível doTritunal de Justiça do Espírito 5ant-ra ^ • •V  nspirito Santo, a unanimidade, não
conhecer da apelação.

o relatório do feito se encontra ás fls. 112 e
as rasoes de decidir consta das notas taguigrificas anexas!

Vitória, 16 de dí Jemi 4986

Desembargador SEBASTIÃO TEXEIRA SOBREIRA
Presidente e Relator

Vjr



#

i
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termo de acordo que ENIRE si FA2!ri'-^^^v-
MENICIPAL de GUAÇUl E o espo, ^^TURA
»E OLIVEIRA, na r EERRAZ

'  na forma abaixo.

a . partes contratantes ri
 J" : ' """""AL DE GUaL "" '=™l.P=l° E,eele„tissi„n Senhor Prefeit í "epresentada •

--"elro, easado, a.rlenUnn, dej;] -
■  vogada, Dr. «rliANA MARIA SILVA SCUArT'"

® °"Ero lado cono Expropriado pn ' '' , OAB-ES-2.517 •
PPP nen Inventarlant I ̂ «E OLI-'FERRAI, hnasllsinn, easar^'"^"" A-

" ""v advogado, Dr. SERGio CAMPo""'""' assisti-do, 0AB-RI.„.,„,_ ^ ^ «POS DE AZEVEDO, braslleino,
e. onrs„ na 007"^'" - Auto!Peio Cartório do 2" Of • de Guaçuí-ES, onde t

-Balança-. „ ^ à áreas de taquele mesmo Municíni a- nnras denomina- luato^a aeordado o seg:::::'1 " —oI
- ̂ de pá^a^eit^dT^eTo;;:": -—
r:7° -- -PT antes re e I " ^ --ea a transação é de Czá i ->a P^^Ço aiu.i^ ^ 1

■••■•- •.-.... i

P'..™.?:r;;;:.::;;7' ■■ ■*-'- .o
® 30 (trinta) dias P^^game.nto dentro h

™  .t oias, contados Ho . ^lentro do pra®nto, prorrogável <5 assinatura do or ~~e veis por mais 1 r • Presente docuPP" juros on correrão <iuinte) dias ap6s o ve •eçao monetária n »a o vencimento
o prazo final . ̂ ° «ó ocorrerá

- - p-rirãV: ^^amente a data de seu efetivo pa ^«''nigido moneta
OTNs do mês ora pagamento, com base na

^  csetlcentoT^""'PPP-sentados por valor de "TaxaT"'' ^ """ •■•■••"
PPPriado ao Exproprlante co™ rei "«vido pel„ g,

Se?T° - PPi^alroTV"'' 'Sebastião Simões" n. a. logradouro denom •
>  quantia esta r, "onominado "R„aque fica desde iá

.  í
í<



—a ronna a„,.as aa pa.tes C.o ,„,.„a .a!a ' ' "
c,aitaç.„ ,„a„to a valces a ' "■■"^ "="'^-
'^8,60.,00 ^ ^ JJ2 °

-uaauoa, aepaesentadoa poa vaXoa Ce ..XaxaV"?""' ^ "'"
do pelo Expropriado ao Exoroo ■ . ° calçamento" üevi-
Pdbliooa prestado pelo segundo^" ^ «lueles serviços
minados "Rua Projetada 1 e 2"" ^l ^oecadouros deno-
a° Colégio Estadual e área de " ° Jonto ■
.onda localisada em á «o Expropriado; a se
de Exposições Franclsco\r"T'"' ^ ''"'■que ■ta de propriedade do Elrtr^dVl iTdl ^
nop tuia Thomé, çuantia esta <,ue Eiea desde .TeT " d""'""
Proprrante para liquidação daquela obrigação 1 ''° " ""
■aa forma ambas as partes dão mútua. raa. g ' T ^ ^ """
quitação quanto a valores e nh • ' " " ^'''"^aogivel •unoe e obrigações de parte a parte.

3.- O Exproprianté fica He=H
mover às suas expensas o autorixado a pro

de ver adjud ca a •
-ansmitindo a si o desapropriar •f-oao o domínio, direifo
.'■pnoprlado detinba sobre o aludidoB^ipnoprlado detinba sobre o aludido' ImáveT 100^''°liquida e certa como pagamento, recebida a ' ' ' ̂'«■"Cância recebiúa/\\
""-^-"do-se as partes aqui contratantes porll ^ P
- a faxer da presente transação s b ' "" aucesso^^ansaçao sempre boa, fi^ne a valiosa.

4. Como pagamento a título d
3^s", pelo que autoriza e d t • ^ «norários Judiei

^riza e determina a leo^id
-igor, o Exproprianté pagará ao , Pctinente em

^ &ciia ao advo/cr^Hí-xP'^iado o valor de Cz$ 3.685 63 f. " ^P^^^sentante do E.xpro-
j.uoi,03 (tres mil e c^sx • \u ""CO cruxados e sessenta e trSs c t =

contra-se depositado junto ra • valor este que
disposição do Juízo da Comarca Guaçui-ES, à^os parâmetros traçados pela ieg^sTaT^prlT''^''^'""
que o causídico desde já aceita °P^ia, valores estes'
tabelecimento bancário à época d""""" àquele es-

concordam a autorizam desde ^
ci-Ção" a favor do mesmo. Auto

m
Fr"
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C.S 300.000 jo'„V"T
»  'trezentos mil cruzados)

-í-t- J'''!

Poiante ao Expropolado aerá pa^y^olo E
1  o 1x1

ou seu Advogado mediante cíi xpro

oque nominati-"'^-Pólio de JOSE FERRAZ de OLIVEIRA"
deste Município. Prefeitura

Por estarem as partes justas e
"an, o presente documento, extraid ^""tratadas, assi-

í  '^-^c-raaao em 0"^ íí-.," »teor para ,ue se produza um só efeito '
para juntada nos autos de processo e ' " P-i-neira delas
da pelo Juízo desta Comarca- a ^ ''omologa
P-iante e a te • Poder do F ~® a terceira em poder do f .
partes contratantes de qualgu '""""'"""do. desistindo
tinção do feito após o c n ® autorizada a ex-

»=ai„a„ o presente lol::::
catifiogndn todos os seus termos.' advogados,

Guaçuí-ES.'  29 de junho de 1

helio

Prefeitura

ELIO FERNANDES IPEs R

987 .

odrigues

Municipal de Guaçui^s

JOSE aristides ferra?
^ 1 , - , /Espólio de Jose Fei

I
'iEÍVMÁHm

SE AMP

raz de Olívei
ra

ILVA séuUARTZ
do/ E^Prop(iante

^  -/IZEVEDO
Ad<.o-gãardo Expropriado
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SENTENÇA

Vistos etc...

Homologo par;
feitos o acordo celebrado ent

-ravés de seu rep

q

PAL de GUAÇUl, ati

FER

re a
ue produza os jurídico

s e 1 egais e

NANDES RODRIGUES,
oliveira, às fls,

 expropriante PREFEITURA MUNICI
resentante legal, Senhor HÉLIO'

DERRAZ
e expropriado Espólio de JOSE FE

FE

Em conseqüência expeca-sp
-a levantamento da importância depositad
""36-5. como aventado no reterido acord:."" ""

Custas ex legi;

P . R . I.

GuâíÇUx-ES., em 30 de junho de 1
987.

•JOSE-^Ili^S graças^^^S^
•Juiz de Direito -

DATA

Ueslfl data nia tdtam enlregues cales aulos.

O E3Ct<KiAõ:....
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Poder Judiciário

JUIZADO DE DIREITO

--A-U T U D_£ â, D J Li D 1 C A n f\ ()--

Aos nove dias do niés de novembro do*
ano de mil novecentos e oitenta e sete, nesta'
cidade e Comarca de Guaçui Estado do Espirito'

^  Santo, às 13:00horas no Eorum Juiz José Tata^its
onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor'
Jose das Graças Pereira, MM. Juiz de Direito ,
comigo Escrivão que de seu cargo adiante nomea
do, presente a Expropriante PREFEITURA MüNlCI-

►  . GüAgui,através de seu representante le
gal o sr.Hélio Fernandes Rodrigues, Exceientig
simo Prefeito desta cidadã ,brasileiro ,casejdo ,
agricultor,assistido neste ato por sua Advoga
da e Procuradora,Sra.Dra. Heiiana Mana Siiva'
Shuartz,biasiieiia,caso.da, lesiueiile nesua ci-
dade,e,sendo ai,pelo MM.Juiz foi dito que,tea
do en vista o acordo firmado as fis.143/1^5 '
entre as partes, a saber Prefeitura Municipal•
de Guaçuijcomo Expropriante e Espolio de Jose'
Ferraz de Oliveira, como Expropriado, nos au -
tos da açáo de Desapropriação n^.4.043,em cur
so por este Cartório do Segundo Oficio,MJudi-
ÇâYa a Prefeitura Municipal de Guaçui, o seguin
te imóvel: Uma gleba de terras com area de '
14.000m2(quatorze mil metros quadrados) , con -
frontando-se por um lado com faixa de domínio'
do Departamento de Estradas de Rodagera(D.E.R. )
distante 15(qulnze)metroB do eixo da ^^odovia '
BR 482, margem direita no sentido Safra-Guaçui
at confundir-se com faixa longitudinal corres-



Proc.n^.4.043

ESTADO DO ESPÍRITO SAHTO
Poder Judiciário

JUIZADO DE DIREITO

pendente ao antigo leito da Estrnda de Ferro Leo-
poldina,^tornando o perímetro paralelamente a enta
faixa até confluir com o Ribeirão Santa Catarina '
e reencontrar a faixa de domínio do D.E.R., com as
benfeitorias fixas que nela se encontrarem.-Adjudi
cado por CZS l.?61.200,00(hum milbao e duzentos e
sessenta e um mil e duzentos cruzados).Registro n^.
5.1?,O, livro n2.3-K, as fls.173 no Cortório de Re
gistro Geral de Imóveis desta cidade. Em seguida
pela AdJudicatarla, por sua Advogada e Procuradora
foi feita pelo Wã, Juiz ,para que ela produza se
us legais e jurldl^í^íjs efeitos, üo que para co^sto.r
mandou lavrar asms\l5? este Auto qBe^,^4rt^io e^^a
do (^o^orme/^val JbAQiíamente assinado.-1^ y

ÍEspedito Jose Gonçalves Ma-
o) ,EBC]fivao, o conf^i.

JoBe'üif^GraçarS-¥e'r
de Dire

chac

a \

Hei Marn

Procuradora Gerál do Municipiio'
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--to , todasl" todos os Fins do .1^
dê o devido cun,pni„,e„to intolr!,,',! "'^ '
se contem e declara.- ^irainente cumprir como nele

passado, aos vinto
 J' J-Ho do ano We,
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AÜTUAÇAO REMESSA
Nesta Data Auti^os Doran^tos Tomaado Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Este o n" Exm° Sr. Presidente da Comissão de Ju^ç^
Sala das em Sala das Sessões//%n .

^^MRECERDA COMISSÃO

Sr. Presidente:

Sob análise, o Projeto de Lei n"^ 070/98- Autoriza doação
de uma área de terras no Bairro Balança, ao Sr° José Lourénço, bem o como
parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis.

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí
manifesta-se favorável à TRAMITAÇÃO NORMAL da matéria,
entendendo que tal área é de suma importância para o desenvolvimento
industrial, comercial ou aumento da malha urbana, com conseqüente melhoria
de receitas, porém, chama a atenção dos nobres edis para os seguintes fatos:

Em recente pesquisa promovida pelo relator da Comissão,
vereador Carloman Paulo Thièbaut, foi constatado que até á presente data não
fora lavrada a escritura referente ao Loteamento acima citado, não sendo
possível, portanto, o registro do imóvel no único Cartório competente da
cidade, declaração em anexo.

Além do exposto, o Procurador da Câmara Municipal
ressalta a necessidade do cumprimento dos artigos 50 e 52 da Lei n° 6.766
(Parcelamento do Solo) pela Administração Municipal.

Desta forma, a Comissão de Justiça da Câmara Municipal
de Guaçuí sugere a regularização e notificação ao poder Executivo Municipal
para cumprimento à lei 6.766 dos loteamentos existentes em nossa cidade,
visando transmitir aos respectivos donatários a segurança de receberem a
doação de um bem sobre o qual não recaia nenhuma pendência legal.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

VANDERSON PIRES VIEIRA

CARLOMAN PAULO THIEBAÜT

OSVALDO DE AGUIAR CRISE

Guaçuí-ES, 16 de abril de 1999.

Presi te

Re

embro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo as Dotiwie^s Tuinaiido
Jb^StC o H •••••y3U**M4*aa«**«aa»Laaa«a»aalT«Baaaa*ta»aaa*»**^>a

Sala dasl^s sõcs, cm £r^J.U.kL.I...L..\.

crevario

REMESSA

Nesta Data Faço R(^çssa Destes Autos ao

Emii° Sra Prcsídct^da C^^iiíssão dc^Fiiianças

Sala das Scs^^„ em i

a Coiiiíssão dciFiiianças

r^dcnlc

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

E ORÇAMENTO

Sr. Presidente:

Nós, membros da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal
de Guaçiií, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n°a 070/98 -
Autoriza doação de área de terras no Bairro Balança, ao Senhor José
Lourenço, de acordo com os pareces da Assessoria Jurídica e Comissão de
Justiça.
Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 05 de maio de 1999.

GILBERTO CONRADO DE SOUZA

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

JOÃO BATISTA PEREIRA

nteresi

Relator

Membro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

*•••••••••••••••••••••••••••

ioes, em

ecíetáno

Este o n°

Sala

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm® Sr. Presidç^^ da Comissão de Obras Públicas

Sala das Sesstú^, em.

residente

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS
PÚBLICAS

Sr. Presidente:

NÓS, membros da Comissão de Obras Públicas da Câmara
Municipal de Guaçuí, somos pela APRO VACÃO do Projeto de Lei n°. 070/98
- Autoriza doação de área de terras no Bairro Balança, ao Sr. José Lourenço.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 27 de maio de 1999.

A"

V

J*'.

AROLDO MONTONI FERREIRA

JOSE LÚCIO CRISI CELESTINO

Presidente

Relator

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

Membro


